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Lei sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal de Sarandi, e publicada no Órgão Oficial do 
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A proposição que deu origem a presente lei (Projeto de Lei  Nº 2534/2016), e os documentos 

que a acompanhou em sua tramitação, estão devidamente arquivados em pasta própria. 
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SARAND1 - PARANÁ 

PUBLICADO NO JORNAL O WARM 

fif° LEI N° 2264/2016 

SÚMULA:- Dá denominação à Rua 123, do Jardim Rio 
de Janeiro, na forma que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono a seguinte Lei, de autoria do Vereador 
Adilson Marques da Silva. 

Art. 1° - Fica por força desta Lei, denominada de 
"RUA PIONEIRO BENEDITO DA SILVA", a Rua 123, em toda sua extensão, no 
Jardim Rio de Janeiro, da Planta Urbana desta Cidade. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO NI 	 de 2016. 

RTO DE PAULA JUNIOR 
[pai 
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SARAND1 - PARANÁ 

LEI N 22602016 

SÚMULA:- Dá denominado 8 Rua 123. do lardini Rio 
de Janeiro. na  Comia que específica. 

A Camara Municipal de Sal*Mil, Estado do 
Paraná. aprovou e eu. CARLOS ALBERTO DE 
PAULA JUNIOR, Prefeito Municipal, 
Sanciono II imprime Lei. dc autoria do Vereador 
Adilson Marques da Silva. 

Art. r -Fica por força desta Lei. denominada de 
"RUA PIONEIRO BENEDITO DA SILVA"., Rua 123. em toda sua extensa*. no 
Jardim Riu de Janeiro, da Planta Urbana desta Cidade. 

An. 2* • Este Lei entra em visor na data de ma 
publicado. 

Art. 3'- Revogam-se as dispOsiçiiet em contrario. 

PAÇO MU 	t1Tn,,jadC 2016. 

CA 	 RTO DE PAULA JUNIOR 
pai 
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